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RESUMO
O produto educacional "Educação Profissional: Acesso e Permanência e os Direitos da Pessoa com 
Deficiência" se vincula a linha de pesquisa “Organização e memórias de espaços pedagógicos na 
Educação Profissional e Tecnológica” e ao macroprojeto  “Organização de espaços pedagógicos na EPT”  
da Capes é caracterizado como “PTT1 - Material didático/instrucional” e destaca a importância da 
inclusão e igualdade de oportunidades no campo da educação profissional e tecnológica (EPT) . Ele 
aborda legislação e direitos relacionados à educação de pessoas com deficiência, oferecendo informações 
valiosas para educadores, gestores escolares e profissionais de recursos humanos. Além disso, ressalta 
que a EPT pode ser um instrumento poderoso de inclusão e transformação para pessoas com deficiência, 
promovendo não apenas o desenvolvimento humano, mas também o crescimento econômico e social. A 
garantia de acesso à educação profissional para pessoas com deficiência requer não apenas adaptações 
educacionais, mas também sensibilização e capacitação de professores e servidores, além do 
envolvimento de empresas para oferecer ambientes de trabalho inclusivos. Em resumo, investir na 
educação e progresso desses indivíduos é fundamental para construir uma sociedade mais 
equitativa e inclusiva.
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